
PREfEITURA DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE , 

LEI N2 496 

De 07 de Dezembro de 1.983 

Suspende, por prazo determinado,a aplicação 
de multa, juros e correção monetária e dá 

' .. 
outras providencias. 

o PREFEITO DO MtJNrctPIO DE MRIco BRASILIENSE,Estado de são 
..Paulo, de acordo com o que decretou a oâttia.ra. Munioipal,em sessão Ordi
ruttia de 05 de Dezembro do oorrente ano, pro.mu.lga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a suspender 
at& 30 de Dezembro do corrente exercíCiO, a aplicação da multa,juros e 
correção monetária, que incidem sobre o ISSQN - Imposto Sobre Se:rviços 
de Qualquer Natureza, que se encontram em atraso, apurado até 30 de N.2 
vembro de ~. 983. / 

Artigo 22 - ~a gozar dos benef!oios desta lei, o débito de 
, 'f -vera ser quitado de uma so vez. 

Artigo 3Q - O não cumprimento no pagamento, no prazo previs
to nesta lei, aóarretará ao contribuinte, a cobrança dos ac~éscimos 1~ 
gals. 

Artigo 4Q - Esta lei entra em. vigor na data da. sua' publica --çao. 
Artigo 5Q ~ Revo~se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Munic!pio de A~rico Brasiliense, aos 07 dias do mês de 
Dezembro de l.983(hum mil novecentos e oitenta e três). 

Octavio Dotoll 
Prefeito Munioipal 

, ' 

Puollcada na Secretaria da Prefei tu.;ra Municipal na data sup;ra. 

1/ • ~ 

Armando lioravante Zaniolo 
: " I Assistente Aamjnistrativo 

Registrada às 1'ls. 126 do livro competente nSl 04 (quatro). 


